
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA

pRoJEroDELEIN"t) I I -A 0 1 S

otsPÔr soBRE A IMPLANTnÇÃo Do
uúclro AMPLIADo DE sAUDE DA

rnuíltn E ATENÇÃo eRstcA (NASF-AB)

NO MUNICíPIO OT SANTA TERESA _ ES.

O prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo,

no uso de suas atribuiçÕes legais'

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1." O NASF-AB (Núcleo Ampliado de saúde da Família e Atenção

Básica), faz parle da Atenção Básica e desenvolve ações de responsabilidade em

conlunio com a fquipes Oe Sa6Oe da Família e Atenção Básica, tratando-se de um

Programa Federal.

s 1.o O objetivo do NASF-AB é identificar junto com ? Estratégia Saúde

da Família e a comunidade no município de Santa Teresa as atividades, as açÕes e

as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas' As funções e

atividades do NASF-AB estão regulamentas na Portaria/Ms N' 2'436' de 21 de

Setembro de 2A17.

§ 2.o A Gestão do NASF-AB no Município de santa Teresa fica a cargo

da secretaria Municipal de saÚde - $MSA, através da Gerência de Atenção

Primária.

Art. 2.o o NASF-AB é composto por categorias de profissionais da

saúde, complementar às equipes que atuam na Atenção Básica'- E formada por

diferentes ocupaçÕes (profissÕes e especialidades) da área da saúde, atuando de

maneira integraàa pàt, dar suporte (clínico, 
-sanitário 

e pedagogico) 
-aog

profissionais dãs equi'pes de Saúde'da Família (eSF) e de Atenção Básica (eAB)' o
NASF-AB cobrirá tóOo o município, sendo esta população estimada pelo IBGE de

2017 em24.025 (vinte e quatro mil e vinte e cinco) habitantes

Art. 3.o Para compor a Equipe do Núcleo Ampliado de saúde da

Família e Atenção Básica (NASF-AB) sào criados os cargos: 01 (um) Assistente

Social com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, e/ou, 01 (um)

Farmacêutico co"m carga horária Oe àO (quarenta) horas semanais, e/ou, 01 (um)

Fisioterapeuta com carga horária de 40'(quarenta) horas semanais e/ou, 01 (um)

Fonoaudiologo com .rr:g, horária de 40 (quarenta) horas semanais e/ou, 01 (um)

Nutricionista com .rrgJ horária de 40 (quarenta) horas semanais e/ou, 01 (um)
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Profissional de Educação Física com carga horária de 40 (quarenta)'horas semanais
e/ou, 01 (um) Psicólogo com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, e/ou
01 (um) Terapeuta Ocupacional com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
respeitando o Artigo 3o da Portaria Ministerial 3.124, de 28 de dezembro de 2012.

Parágrafo Único. Cabe à Secretaria Municipal de Saude fornecer o

apoio logístico necessário ao desenvolvimento do Programa.

Art. 4.o Os profissionais para atuarem neste Programa serão admitidos
através de Processo Seletivo e assinarão contrato por prazo determinado de 02
(Dois) anos, podendo ser renovados por igual período,

Art. 5.o A remuneração dos profissionais do NASF-AB é a seguinte:
| - Assistente Social - R$ 2.446,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e
trinta centavos).

ll - Farmacêutico - R$ 2.446,30(Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).

lll - Fisioterapeuta - R$ 2.446,3O(Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e

trinta centavos).

lV - Fonoaudiólogo - RS 2.446,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e
trinta centavos).

V - Nutricionista - R$ 2.446,30(Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).

Vl - Profissional de Educação Física - R$ 2.446,30(Dois mil quatrocentos e quarenta
e seis reais e trinta centavos).

Vll - Psicólogo - R$ 2.446,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).

VIll - Terapeuta Ocupacional - R$ 2.446,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e seis
reais e trinta centavos).

Parágrafo Único. Os recursos destinados à cobertura das despesas
decorrentes desta Lei são oriundos dos Governos Federal e Municipal.

Art. 6.o Cabe ao Conselho Municipal de Saúde, criado pela Lei

1.073192, de 09 de dezembro de 1992, fiscalizar as ações desenvolvidas pelo NASF-
AB (Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica), e apresentar
relatórios e sugestÕes ao Chefe do Executivo Municipal para as devidas

.. 
providências.
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Art. 7.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposiçÕes em contrário.

Gabinete d9 Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do

Espírito Santo, em 27 de abril de 2018.

GILSON ANTO
PRE
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MENSAGEM NO 01712018
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Exmo. Sr.
Bruno Henriques Araújo
Presidente da Câmara MuniciPal

Senhor Presidente,

Submetemos a Vossa Excelência e aos demais pares dessa Casa de Leis para

apreciação e aprovação, o Projeto de Lei que revoga a Lei Municipal no 241312013

que DispOe sobre a implantação da NASF -NÚcleo de Apoio à Saude da Família' no

município de Santa Teresa , e substituir pelo minuta em anexo,^XYe alualiza a

mesma, passando a ser regulamenta da segyillg-loT.r,-.?]Pf^oE 99!.TF"l
iúÊlnúiqõÃô oo-l.rúêrÉó AMpLtADo DE sAUDE DA FAM|LIA E ArENÇAo

BASTCA (NASF-AB) NO MUNIC|PIO DE SANTA TERESA - ES.

lmportante destacar que essa alteração e necessá.ria para adequar as legislação

Federal que atuatização a Politica Nacional de Atenção da Básica de saÚde,

Portaria/Ms No 2.436, de 21 de Setembro de 2A17 '

Desta forma, contamos com a atenção de Vossa Excelência e dos

llustríssimos Vereadores na apreciação e aprovação desta Lei, em caráter de

urgência.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo'

em 27 de abril de 2018.

GILSON
PREFEITO M

ALES AMARO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4267 12018

Estimaiiva do impacto orçamentárro e ínanceiro para gastos com pessoal enr

cumprimento ao disposto nr: lnciso r do ar1. 16 da Lei Complementar n' 101. e no parágraío i' e

incisos Ie ll do ar1'l ô9 da Constituiçãc Federal considerando as meias e prioridacles elencacjas na

Lei de Direirizes Orçamentárias emitimos o presente parecer. consíderando os dados:

Übjetivo * Alteração de carga horárja de servidores para aterrdimento de demandas da Secreiarja
Municipal de Saúde.

GASTO MENSAL

Item Despesa com Pessoal

01 Assistente Social
02 TerapeutaOcupacional

Cargos Saláriol
Vantagens

R$
01 698,14
01 698,14

IMPACTCI GÁSTÜS DE

RETEiTÂ ÜÜftRãI{TE

Encargos Sociais

R$
146,61
146,6'1

PE§SOÁL

LíftUIDÁ

TOTAL

RS
844,75
844,75

01 Receita Corrente Liquida Atual 03t20lB 66.580.772.41

Projeção da RCL para 2019 71.288.033,02

03 Projeção da RCL para 202C 76.285.324.13

Projeção da RCL para 202'1 81 .632.925,35

06 Gasto total atual com pessoal, período A4|ZA17 a 03/2018 31.881 .508.30

07 Acréscirno Çom o aumelrto proposto erri 2018
" Considerando o aumento proposto nos processos em trâmite

33.681.908,01

08 Acrésçimo cotl o aumento proposto em 201g 36 063 2'i8,90

Acrescimo com o aumento proposto em ZAZA Jõ.3U í I3U 53

'i0 Acréscirro Çom o aumento proposto em 2021 41 .296.457.21

11 Percentual da RCL a comproineter com pessoal em 2CjB 50 58%

12 Fercentual da RCL a compromeier con.l pessoal enr 20.1 9 50,58%

IJ Percentual da RCL a compromeier com pessoal ern 2020 50,58%

14 Percentual da RCL a comprometer com pessoal em 2021 50,58%

* 
Processosemtrâmite: 2646117,2819117,28gg117,2948117,2gg1t17,2gg7/17,31711173376t17,3467t17,3475t17,3722t17,

4322117 , 4737/17, 1734117 , 4947 117 , 6044t17, 5763t17, 6294Í17, 6843t17 ,7\zilfi ,7344t17 ,7510t17,7478t17 ,77g6t17,7734t2017,
788312017, 801512A17 e 799812017,884412017, 9230t2017, 8027t2017, 8020t2017,8642t2017, 9074/2017, g72gt2017, 8256t17,
9867117,9647117,9545117.8999/1 7,9865117,10057t17, '10086/17, 10664t17,10835t17,11475t17,11156t17,11254t17,12053t17,
12330117, 12497117,12723117, MA25t17. 13788117, 14441t17,14694t17,10363117, 15427t17, 16687t17, BBgt18,441t18, g21t18,
17201t17,579/18,3169i18,3783/18,884/1B,BB3/18,985i18,3683/18,4514/18,4890t18.882t18.Identificador: 32003300340038003A005000 Conferência em http://www3.camarasantateresa.es.gov.br/spl/autenticidade.
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coNcr-usÃo

ai Âtende ao exigido pelo arligo 2ü lll da LC 101/2000 que o gasto com pessoal não ultrapassa a 54'k

para o Executivo e 6% para o Legislativo da RCL.

i:) Atende ao exigido pelo artigo 22, parágraÍo único da LC 101/2000 não uitrapassar os 95% do

esiabelecido rro art. 20. inciso ill, sendo 51,3% para Êxecutivo e 57% para o Legisiativa da RCL.

Santa Teresa-Es, 19 de abril de 2018
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Cilezia Andr,eatta Schwartz
Secretária Municipal da Fazenda
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LIMITES PÁ.RA REALIZ,ACÂCI ÜE§PÊSÂS ÇÕNfi PES§OÂL

IÍem llcsr:rir:ão Limite

01 LinriteoaraemissãoAlerta *lnôiso ll. do§'1 " arl.59- LRF 48.6A %

02 Limite Prudencial - Paraqraío Unico do art. 22 cia LRF 51,30 %

03 Limite Legal -Art 20 lrrciso 111, alinea "b" - LRF 54,44 %
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